
 
 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO  

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 

EDITAL PROGRAD Nº 038/2023 – PS REFUGIADOS /UFES 2024 

 

 
 

Prezados(as) candidatos(as), 
 
A Pró-Reitoria de Graduação, responsável pelo processo seletivo para solicitação de vagas para ingresso de 
solicitantes de refúgio, refugiados, portadores de visto humanitário ou migrantes de locais onde a ONU 
considera haver grave violação de direitos humanos nos cursos presenciais de Graduação da Universidade 
Federal do Espírito Santo, no ano letivo de 2024, torna  público o resultado preliminar das inscrições 
recebidas.  
 
Em relação à situação das inscrições, a coluna “SITUAÇÃO” aponta se a inscrição foi deferida ou indeferida, 
e a coluna “DETALHAMENTO DA SITUAÇÃO” apresenta o motivo para o deferimento ou indeferimento. 
 
Para os(as) candidatos(as) com resultado INDEFERIDA, informamos que o pedido de revisão da situação 
(previsto no item 3.10 do edital) deverá ser realizado no sítio eletrônico 
https://ufes2.selecao.net.br/informacoes/7/, no qual deverão fazer login e solicitar recurso referente à 
inscrição,  anexando a documentação solicitada (ver o detalhamento da situação abaixo), sempre anexando 
no mesmo arquivo o documento completo, frente e verso. 
 
O prazo para os pedidos de revisão da situação é de 25 a 27/10/2023 (2 dias úteis). 
 
 
Atenciosamente, 
 
Pró-Reitoria de Graduação 

 



ORGANIZAÇÃO:

 

 

INSCRIÇÃO NOME 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

0000040 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

BIENNEE MAREVIE ABOUTA TATE 
  

  

0000018 EXAUCE MIGAIL MEYA NGALOULA 

  

 
 
 
 
 

0000020 

 
 
 
 
 

JUSTO SALVADOR ESONO MBA MOFUMAN 
  

  

  

ADMINISTRAÇÃO BACHARELADO MATUTINO 

UFES 
PROCESSO SELETIVO - 38/2023 PROGRAD 

ORGANIZAÇÃO: UFES - UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

RELATÓRIO DE INSCRITOS 

CPF SITUAÇÃO DETALHAMENTO DA SITUAÇÃO

 
 
 
 
 
 
 
 
 

###.###.421-65 

Candidato não apresentou a documentação necessária para

efetivação da

- Frente e verso, de um dos documentos abaixo, como

comprovação da conclusão do ensino médio:

a) Certificado de Conclusão do Ensino Médio realizado no exterior,

devidamente validado pela secretaria de estado de educação

brasileira, ou;

Indeferida 
b) Histórico Escolar de conclusão do ensino médio, realizado no

  Brasil, seja na modalidade de ensino regular, seja na modalidade
de educação de jovens e adultos, ou;

c) Certificado de conclusão do ensino médio através do Exame

Nacional do Ensin

d) Certificado de conclusão pelo Exame Nacional para Certificação

de Competências de Jovens e Adultos 

  
- Comprovante de residência.

###.###.821-00 Deferida - 

  Candidato não apresentou

efetivação da

- o RNE/CRNM, frente e verso, comprobatório da condição de

reconhecimento brasileiro de refugiado(a), ou portador(a) de visto

humanitário; ou qualquer documento e

oficial do Brasil, como prova dessa condição, desde que seja

mencionada a condição de refugiado político

nesse documento.

 
 
 
 
 

###.###.801-54 

 
 
 
 
 

Indeferida 

- Frente e verso,

comprovação da conclusão do ensino médio:

a) Certificado de Conclusão do Ensino Médio realizado no exterior,

devidamente validado pela secretaria de estado de educação
brasileira, ou;

  b) Histórico Escolar de conclusão d

Brasil, seja na modalidade de ensino regular, seja na modalidade

de educação de jovens e adultos, ou;

c) Certificado de conclusão do ensino médio através do Exame

Nacional do Ensino Médio 

d) Certificado de conclusão pelo 

de Competências de Jovens e Adultos 

  
- No caso do interessado ter realizado o Ensino Médio fora do

Brasil, enviar parecer de equivalência, emitido por Secretaria de

Estado de Educação.

  
- Comprovante de r

ADMINISTRAÇÃO BACHARELADO MATUTINO - GOIABEIRAS_VITÓRIA 

 

 
DETALHAMENTO DA SITUAÇÃO 

Candidato não apresentou a documentação necessária para 

da inscrição, conforme item 3.4 do edital 38/2023: 

Frente e verso, de um dos documentos abaixo, como 

comprovação da conclusão do ensino médio: 

a) Certificado de Conclusão do Ensino Médio realizado no exterior, 

devidamente validado pela secretaria de estado de educação 

brasileira, ou; 

b) Histórico Escolar de conclusão do ensino médio, realizado no 

Brasil, seja na modalidade de ensino regular, seja na modalidade 
de educação de jovens e adultos, ou; 

Certificado de conclusão do ensino médio através do Exame 

Nacional do Ensino Médio – ENEM, ou; 

Certificado de conclusão pelo Exame Nacional para Certificação 

de Competências de Jovens e Adultos – ENCCEJA. 

Comprovante de residência. 

Candidato não apresentou a documentação necessária para 

da inscrição, conforme item 3.4 do edital 38/2023: 

o RNE/CRNM, frente e verso, comprobatório da condição de 

reconhecimento brasileiro de refugiado(a), ou portador(a) de visto 

humanitário; ou qualquer documento equivalente emitido por órgão 

oficial do Brasil, como prova dessa condição, desde que seja 

mencionada a condição de refugiado político 

nesse documento. 

Frente e verso, de um dos documentos abaixo, como 

comprovação da conclusão do ensino médio: 

a) Certificado de Conclusão do Ensino Médio realizado no exterior, 

devidamente validado pela secretaria de estado de educação 
brasileira, ou; 

Histórico Escolar de conclusão do ensino médio, realizado no 

Brasil, seja na modalidade de ensino regular, seja na modalidade 

de educação de jovens e adultos, ou; 

Certificado de conclusão do ensino médio através do Exame 

Nacional do Ensino Médio – ENEM, ou; 

Certificado de conclusão pelo Exame Nacional para Certificação 

de Competências de Jovens e Adultos – ENCCEJA. 

No caso do interessado ter realizado o Ensino Médio fora do 

Brasil, enviar parecer de equivalência, emitido por Secretaria de 

Estado de Educação. 

Comprovante de residência. 



ORGANIZAÇÃO:

 

 

INSCRIÇÃO NOME 

0000045 DJENSLY GUERCELUS 

AGRONOMIA BACHARELADO INTEGRAL (MATUTINO/VESPERTINO) 

UFES 
PROCESSO SELETIVO - 38/2023 PROGRAD 

ORGANIZAÇÃO: UFES - UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

RELATÓRIO DE INSCRITOS 

CPF SITUAÇÃO DETALHAMENTO DA SITUAÇÃO

###.###.151-32 Deferida - 

AGRONOMIA BACHARELADO INTEGRAL (MATUTINO/VESPERTINO) - ALEGRE 

 

 
DETALHAMENTO DA SITUAÇÃO 



ORGANIZAÇÃO:

 

 

INSCRIÇÃO    NOME 
 
 
 
 

0000023 THAINA PREVAL 

ARQUITETURA E URBANISMO BACHARELADO INTEGRAL (MATUTINO/VESPERTINO) 

UFES 
PROCESSO SELETIVO - 38/2023 PROGRAD 

ORGANIZAÇÃO: UFES - UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

RELATÓRIO DE INSCRITOS 

 CPF SITUAÇÃO DETALHAMENTO DA SITUAÇÃO

 ###.###.541-00 Indeferida 

 
Candidato não apresentou a documentação necessária para

efetivação da inscrição, conforme item 3.4 do edital 38/2023:

comprovação da conclusão do ensino médio 

conclusão do ensino médio realizado no exterior, devi

validado pela secretaria de estado de educação brasileira.

E o comprovante de residência não apresenta dados suficientes.

ARQUITETURA E URBANISMO BACHARELADO INTEGRAL (MATUTINO/VESPERTINO) - GOIABEIRAS_VITÓRIA

 

 
DETALHAMENTO DA SITUAÇÃO 

Candidato não apresentou a documentação necessária para 

efetivação da inscrição, conforme item 3.4 do edital 38/2023: 

comprovação da conclusão do ensino médio - certificado de 

conclusão do ensino médio realizado no exterior, devidamente 

validado pela secretaria de estado de educação brasileira. 

E o comprovante de residência não apresenta dados suficientes. 

GOIABEIRAS_VITÓRIA 



ORGANIZAÇÃO:

 

 

INSCRIÇÃO    NOME 

 

 
 
 

0000056 ROITELET PIERRE 

CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO BACHARELADO 

UFES 
PROCESSO SELETIVO - 38/2023 PROGRAD 

ORGANIZAÇÃO: UFES - UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

RELATÓRIO DE INSCRITOS 

 CPF SITUAÇÃO DETALHAMENTO DA SITUAÇÃO

Candidato não apresentou a documentação nec

efetivação da

- o RNE/CRNM, frente e verso, comprobatório da condição de

reconhecimento brasileiro de refugiado(a), ou portador(a) de visto

humanitário; ou qualquer documento equivalente emitido 

oficial do Brasil, como prova dessa condição, desde que seja

mencionada a condição de refugiado político

nesse documento.

 ###.###.039-02 Indeferida 

- Frente e verso, de um dos documentos abaixo, como

comprovação da con

a) Certificado de Conclusão do Ensino Médio realizado no exterior,

devidamente validado pela secretaria de estado de educação

brasileira, ou;

b) Histórico Escolar de conclusão do ensino médio, realizado no

Brasil, seja na modalidade de en

de educação de jovens e adultos, ou;

c) Certificado de conclusão do ensino médio através do Exame

Nacional do Ensino Médio 

d) Certificado de conclusão pelo Exame Nacional para Certificação

de Competências de Jovens e 

 
- Comprovante de residência.

CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO BACHARELADO INTEGRAL (MATUTINO/VESPERTINO) - ALEGRE 

 

 
DETALHAMENTO DA SITUAÇÃO 

Candidato não apresentou a documentação necessária para 

da inscrição, conforme item 3.4 do edital 38/2023: 

o RNE/CRNM, frente e verso, comprobatório da condição de 

reconhecimento brasileiro de refugiado(a), ou portador(a) de visto 

humanitário; ou qualquer documento equivalente emitido por órgão 

oficial do Brasil, como prova dessa condição, desde que seja 

mencionada a condição de refugiado político 

nesse documento. 

Frente e verso, de um dos documentos abaixo, como 

comprovação da conclusão do ensino médio: 

Certificado de Conclusão do Ensino Médio realizado no exterior, 

devidamente validado pela secretaria de estado de educação 

brasileira, ou; 

Histórico Escolar de conclusão do ensino médio, realizado no 

Brasil, seja na modalidade de ensino regular, seja na modalidade 

de educação de jovens e adultos, ou; 

Certificado de conclusão do ensino médio através do Exame 

Nacional do Ensino Médio – ENEM, ou; 

Certificado de conclusão pelo Exame Nacional para Certificação 

de Competências de Jovens e Adultos – ENCCEJA. 

Comprovante de residência. 

 



ORGANIZAÇÃO:

 

 

INSCRIÇÃO NOME 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
0000027 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
EMMANUELLA ADWOA MIREKUA OWUSU 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

0000026 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

JOSIAH NANA YAW OTI OWUSU 
  

  

 
 
 

0000036 

 
 
 

WILTORD NYAKERUMA MOSINGI 
  

CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO BACHARELADO VESPERTINO 

UFES 
PROCESSO SELETIVO - 38/2023 PROGRAD 

ORGANIZAÇÃO: UFES - UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

RELATÓRIO DE INSCRITOS 

CPF SITUAÇÃO DETALHAMENTO DA SITUAÇÃO

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
###.###.521-43 

Candidato não apresentou a 

efetivação da

- o RNE/CRNM, frente e verso, comprobatório da condição de

reconhecimento brasileiro de refugiado(a), ou portador(a) de visto

humanitário; ou qualquer documento equiva

oficial do Brasil, como prova dessa condição, desde que seja

mencionada a condição de refugiado político

nesse documento.

 
- Frente e verso, de um dos documentos abaixo, como

comprovação da conclusão do ensino médio:

a) Certificado de Co

devidamente validado pela secretaria de estado de educação

Indeferida brasileira, ou;

b) Histórico Escolar de conclusão do ensino médio, realizado no

Brasil, seja na modalidade de ensino regular, seja na modalida

de educação de jovens e adultos, ou;

c) Certificado de conclusão do ensino médio através do Exame

Nacional do Ensino Médio 

d) Certificado de conclusão pelo Exame Nacional para Certificação

de Competências de Jovens e Adultos 

 
- No caso do

Brasil, enviar parecer de equivalência, emitido por Secretaria de

Estado de Educação.

 
- Comprovante de residência.

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

###.###.541-97 

Candidato não apresentou a documentação necessária para

efetivação da

- Frente e verso, de um dos documentos abaixo, como

comprovação da conclusão do ensino médio:

a) Certificado de Conclusão do Ensino Médio realizado no

devidamente validado pela secretaria de estado de educação

brasileira, ou;

b) Histórico Escolar de conclusão do ensino médio, realizado no

Indeferida 
Brasil, seja na modalidade de ensino regular, seja na modalidade

  de educação de jovens e adul
c) Certificado de conclusão do ensino médio através do Exame

Nacional do Ensino Médio 

d) Certificado de conclusão pelo Exame Nacional para Certificação

de Competências de Jovens e Adultos 

  
- No caso do interessado ter realizad

Brasil, enviar parecer de equivalência, emitido por Secretaria de

Estado de Educação.

 
 
 

###.###.001-80 

 
 
 

Indeferida 

Candidato não apresentou a documentação necessária para

efetivação da in

comprovação da conclusão do ensino médio 
  Conclusão do Ensino Médio realizado no exterior, devidamente

validado pela secretaria de estado de educação brasileira.

CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO BACHARELADO VESPERTINO - GOIABEIRAS_VITÓRIA 

 

 
DETALHAMENTO DA SITUAÇÃO 

Candidato não apresentou a documentação necessária para 

da inscrição, conforme item 3.4 do edital 38/2023: 

o RNE/CRNM, frente e verso, comprobatório da condição de 

reconhecimento brasileiro de refugiado(a), ou portador(a) de visto 

humanitário; ou qualquer documento equivalente emitido por órgão 

oficial do Brasil, como prova dessa condição, desde que seja 

mencionada a condição de refugiado político 

nesse documento. 

Frente e verso, de um dos documentos abaixo, como 

comprovação da conclusão do ensino médio: 

Certificado de Conclusão do Ensino Médio realizado no exterior, 

devidamente validado pela secretaria de estado de educação 

brasileira, ou; 

Histórico Escolar de conclusão do ensino médio, realizado no 

Brasil, seja na modalidade de ensino regular, seja na modalidade 

de educação de jovens e adultos, ou; 

Certificado de conclusão do ensino médio através do Exame 

Nacional do Ensino Médio – ENEM, ou; 

Certificado de conclusão pelo Exame Nacional para Certificação 

de Competências de Jovens e Adultos – ENCCEJA. 

No caso do interessado ter realizado o Ensino Médio fora do 

Brasil, enviar parecer de equivalência, emitido por Secretaria de 

Estado de Educação. 

Comprovante de residência. 

não apresentou a documentação necessária para 

da inscrição, conforme item 3.4 do edital 38/2023: 

Frente e verso, de um dos documentos abaixo, como 

comprovação da conclusão do ensino médio: 

Certificado de Conclusão do Ensino Médio realizado no exterior, 

devidamente validado pela secretaria de estado de educação 

brasileira, ou; 

Histórico Escolar de conclusão do ensino médio, realizado no 

Brasil, seja na modalidade de ensino regular, seja na modalidade 

de educação de jovens e adultos, ou; 
Certificado de conclusão do ensino médio através do Exame 

Nacional do Ensino Médio – ENEM, ou; 

Certificado de conclusão pelo Exame Nacional para Certificação 

de Competências de Jovens e Adultos – ENCCEJA. 

No caso do interessado ter realizado o Ensino Médio fora do 

Brasil, enviar parecer de equivalência, emitido por Secretaria de 

Estado de Educação. 

Candidato não apresentou a documentação necessária para 

efetivação da inscrição, conforme item 3.4 do edital 38/2023: 

comprovação da conclusão do ensino médio - Certificado de 

Conclusão do Ensino Médio realizado no exterior, devidamente 
validado pela secretaria de estado de educação brasileira. 



ORGANIZAÇÃO:

 

 

INSCRIÇÃO    NOME 
 

 
0000031 JEAN CALEB EXA 

CIÊNCIAS CONTÁBEIS BACHARELADO NOTURNO 

UFES 
PROCESSO SELETIVO - 38/2023 PROGRAD 

ORGANIZAÇÃO: UFES - UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

RELATÓRIO DE INSCRITOS 

 CPF SITUAÇÃO DETALHAMENTO DA SITUAÇÃO

 ###.###.846-51 Indeferida 

 
Candidato não apresentou a documentação necessária para

efetivação da

- Comprovante de residência.

CIÊNCIAS CONTÁBEIS BACHARELADO NOTURNO - GOIABEIRAS_VITÓRIA 

 

 
DETALHAMENTO DA SITUAÇÃO 

Candidato não apresentou a documentação necessária para 

da inscrição, conforme item 3.4 do edital 38/2023: 

Comprovante de residência. 



ORGANIZAÇÃO:

 

 

 
 
 

0000016 NHIBLO JORGE VICENTE AMONA 

CIÊNCIAS CONTÁBEIS BACHARELADO VESPERTINO 

INSCRIÇÃO NOME 

 
 
 

0000055 

 
 
 

IZRAEL DORCIVAL 

 
 
 

UFES 
PROCESSO SELETIVO - 38/2023 PROGRAD 

ORGANIZAÇÃO: UFES - UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

RELATÓRIO DE INSCRITOS 

- No caso do interessado ter realizado o Ensino Médio fora do

Brasil, enviar parecer de equivalência, emitido por Secretaria de

Estado de Educação.

 ###.###.337-08 Deferida - 

CIÊNCIAS CONTÁBEIS BACHARELADO VESPERTINO - GOIABEIRAS_VITÓRIA 

CPF SITUAÇÃO DETALHAMENTO DA SITUAÇÃO

###.###.586-10 

Candidato não apresentou a documentação necessária para

efetivação da

Indeferida 
- Comprovação da conclusão do ensino médio legível.

 

 

No caso do interessado ter realizado o Ensino Médio fora do 

Brasil, enviar parecer de equivalência, emitido por Secretaria de 

Estado de Educação. 

DETALHAMENTO DA SITUAÇÃO 

Candidato não apresentou a documentação necessária para 

da inscrição, conforme item 3.4 do edital 38/2023: 

Comprovação da conclusão do ensino médio legível. 



ORGANIZAÇÃO:

 

 

INSCRIÇÃO NOME 

0000010 EDINILZIO JOANICKSON CLABUS CUBOSSE 

CIÊNCIAS SOCIAIS LICENCIATURA VESPERTINO 

UFES 
PROCESSO SELETIVO - 38/2023 PROGRAD 

ORGANIZAÇÃO: UFES - UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

RELATÓRIO DE INSCRITOS 

CPF SITUAÇÃO DETALHAMENTO DA SITUAÇÃO

###.###.221-69 Deferida - 

CIÊNCIAS SOCIAIS LICENCIATURA VESPERTINO - GOIABEIRAS_VITÓRIA 

 

 
DETALHAMENTO DA SITUAÇÃO 



ORGANIZAÇÃO:

 

 

INSCRIÇÃO    NOME 
 
 
 
 

0000030 SARMAD CHAALAN ALKHOURI 

CINEMA E AUDIOVISUAL BACHARELADO NOTURNO 

UFES 
PROCESSO SELETIVO - 38/2023 PROGRAD 

ORGANIZAÇÃO: UFES - UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

RELATÓRIO DE INSCRITOS 

 CPF SITUAÇÃO DETALHAMENTO DA SITUAÇÃO

 ###.###.931-77 Indeferida 

 
Candidato não apresentou a documentação necessária para

efetivação da

a) comprovação da conclusão do ensino médio 

conclusão do ensino médio realizado no exterior, 

validado pela secretaria de estado de educação brasileira.

b) comprovante de residência.

CINEMA E AUDIOVISUAL BACHARELADO NOTURNO - GOIABEIRAS_VITÓRIA 

 

 
DETALHAMENTO DA SITUAÇÃO 

Candidato não apresentou a documentação necessária para 

da inscrição, conforme item 3.4 do edital 38/2023: 

comprovação da conclusão do ensino médio - certificado de 

conclusão do ensino médio realizado no exterior, devidamente 

validado pela secretaria de estado de educação brasileira. 

comprovante de residência. 



ORGANIZAÇÃO:

 

 

INSCRIÇÃO    NOME 
 
 
 
 

0000047 LOUINEL STLOUIS 

DIREITO BACHARELADO INTEGRAL 

UFES 
PROCESSO SELETIVO - 38/2023 PROGRAD 

ORGANIZAÇÃO: UFES - UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

RELATÓRIO DE INSCRITOS 

 CPF SITUAÇÃO DETALHAMENTO DA SITUAÇÃO

 ###.###.299-36 Indeferida 

 
Candidato não apre

efetivação da inscrição, conforme item 3.4 do edital 38/2023: a)

comprovação da conclusão do ensino médio 

conclusão do ensino médio realizado no exterior, devidamente

validado pela secretaria de estado

comprovante de residência.

DIREITO BACHARELADO INTEGRAL - GOIABEIRAS_VITÓRIA 

 

 
DETALHAMENTO DA SITUAÇÃO 

Candidato não apresentou a documentação necessária para 

efetivação da inscrição, conforme item 3.4 do edital 38/2023: a) 

comprovação da conclusão do ensino médio - certificado de 

conclusão do ensino médio realizado no exterior, devidamente 

validado pela secretaria de estado de educação brasileira. b) 

comprovante de residência. 



ORGANIZAÇÃO:

 

 

 
 
 
 
 
 
 

0000053 VEDELINE FLEURAND 

ENFERMAGEM BACHARELADO INTEGRAL (MATUTINO/VESPERTINO) 

INSCRIÇÃO NOME 

 
 
 

0000025 

 
 
 

JHINO MIKE STEEVEN BIEN AIME 

 
 
 

 

 
0000033 

 

 
LOURDEMYA CHINEAU 

 

 

UFES 
PROCESSO SELETIVO - 38/2023 PROGRAD 

ORGANIZAÇÃO: UFES - UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

RELATÓRIO DE INSCRITOS 

Histórico Escolar do ensino médio apresentado está incompleto,

faltam informações sobre o 3º ano.

 ###.###.381-71 Deferida - 

ENFERMAGEM BACHARELADO INTEGRAL (MATUTINO/VESPERTINO) - MARUÍPE_VITÓRIA 

CPF SITUAÇÃO DETALHAMENTO DA

###.###.492-98 

Candidato não apresentou a documentação necessária para

efetivação da

Indeferida - Verso do CRNM.

 
- Comprovante de residência.

###.###.449-00 

Candidata não apresentou a documentação necessária para

Indeferida 
efetivação da inscrição, conforme item 3.4 do edital 38/2023: O

 

 

Histórico Escolar do ensino médio apresentado está incompleto, 

faltam informações sobre o 3º ano. 

 

DETALHAMENTO DA SITUAÇÃO 

Candidato não apresentou a documentação necessária para 

da inscrição, conforme item 3.4 do edital 38/2023: 

Verso do CRNM. 

Comprovante de residência. 

Candidata não apresentou a documentação necessária para 

efetivação da inscrição, conforme item 3.4 do edital 38/2023: O 



ORGANIZAÇÃO:

 

 

INSCRIÇÃO NOME 

0000015 JANIO JOAQUIM DA SILVA 

ENGENHARIA CIVIL BACHARELADO INTEGRAL (MATUTIN

UFES 
PROCESSO SELETIVO - 38/2023 PROGRAD 

ORGANIZAÇÃO: UFES - UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

RELATÓRIO DE INSCRITOS 

CPF SITUAÇÃO DETALHAMENTO DA SITUAÇÃO

###.###.907-70 Deferida - 

ENGENHARIA CIVIL BACHARELADO INTEGRAL (MATUTINO/VESPERTINO) - GOIABEIRAS_VITÓRIA

 

 
DETALHAMENTO DA SITUAÇÃO 

GOIABEIRAS_VITÓRIA 



ORGANIZAÇÃO:

 

 

INSCRIÇÃO NOME 

   

   

0000041 NGHALA CUFADE NA GUAD 
   

   

   

   

0000046 OLRY PAUL 
   

   

0000044 RUBEN JOSÉ ATABIM CÁ 

0000043 WOODJERY VOLCY 

ENGENHARIA DA COMPUTAÇÃO BACHARELADO INTEGRAL (MATUTINO/VESPERTINO) 

UFES 
PROCESSO SELETIVO - 38/2023 PROGRAD 

ORGANIZAÇÃO: UFES - UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

RELATÓRIO DE INSCRITOS 

CPF SITUAÇÃO DETALHAMENTO DA SITUAÇÃO

 Candidato não apresentou a documentação necess
 efetivação da inscrição, conforme item 3.4 do edital 38/2023: a)

###.###.587-08 Indeferida comprovação da conclusão do ensino médio 
 conclusão do ensino médio realizado no exterior, devidam
 validado pela secretaria de estado de educação brasileira.

 Candidato não apresentou a documentação necessária para
 efetivação da inscrição, conforme item 3.4 do edital 38/2023: a)

###.###.751-95 Indeferida comprovação
 conclusão do ensino médio realizado no exterior, devidamente
 validado pela secretaria de estado de educação brasileira.

###.###.337-58 Deferida - 

###.###.919-22 Deferida - 

ENGENHARIA DA COMPUTAÇÃO BACHARELADO INTEGRAL (MATUTINO/VESPERTINO) - GOIABEIRAS_VITÓRIA

 

 
DETALHAMENTO DA SITUAÇÃO 

Candidato não apresentou a documentação necessária para 

efetivação da inscrição, conforme item 3.4 do edital 38/2023: a) 

comprovação da conclusão do ensino médio - certificado de 

conclusão do ensino médio realizado no exterior, devidamente 

validado pela secretaria de estado de educação brasileira. 

Candidato não apresentou a documentação necessária para 

efetivação da inscrição, conforme item 3.4 do edital 38/2023: a) 

comprovação da conclusão do ensino médio - certificado de 

conclusão do ensino médio realizado no exterior, devidamente 

validado pela secretaria de estado de educação brasileira. 

GOIABEIRAS_VITÓRIA 



ORGANIZAÇÃO:

 

 

INSCRIÇÃO NOME 

0000049 CLIFORD JEAN 

ENGENHARIA DA COMPUTAÇÃO BACHARELADO INTEGRAL (MATUTINO/VESPERTINO) 

UFES 
PROCESSO SELETIVO - 38/2023 PROGRAD 

ORGANIZAÇÃO: UFES - UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

RELATÓRIO DE INSCRITOS 

CPF SITUAÇÃO DETALHAMENTO DA SITUAÇÃO

###.###.421-06 Deferida - 

ENGENHARIA DA COMPUTAÇÃO BACHARELADO INTEGRAL (MATUTINO/VESPERTINO) - SÃO MATEUS

 

 
DETALHAMENTO DA SITUAÇÃO 

SÃO MATEUS 



ORGANIZAÇÃO:

 

 

INSCRIÇÃO    NOME 
 
 
 

0000006 SAINT SACRE EGREVE MADINGOU KOUSSALA 

ENGENHARIA MECÂNICA BACHARELADO INTEGRAL (MATUTI

UFES 
PROCESSO SELETIVO - 38/2023 PROGRAD 

ORGANIZAÇÃO: UFES - UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

RELATÓRIO DE INSCRITOS 

 CPF SITUAÇÃO DETALHAMENTO DA SITUAÇÃO

 ###.###.991-16 Indeferida 

 
Candidato não apresentou a documentação necessária para

efetivação da inscrição, conforme item 3.4 do edital 38/2023:

comprovação da conclusão do ensino médio 

conclusão do ensino 

validado pela secretaria de estado de educação brasileira.

ENGENHARIA MECÂNICA BACHARELADO INTEGRAL (MATUTINO/VESPERTINO) - GOIABEIRAS_VITÓRIA

 

 
DETALHAMENTO DA SITUAÇÃO 

Candidato não apresentou a documentação necessária para 

efetivação da inscrição, conforme item 3.4 do edital 38/2023: 

comprovação da conclusão do ensino médio - certificado de 

conclusão do ensino médio realizado no exterior, devidamente 

validado pela secretaria de estado de educação brasileira. 

GOIABEIRAS_VITÓRIA 



ORGANIZAÇÃO:

 

 

INSCRIÇÃO    NOME 
 
 
 

0000034 JOAN MUTHONI MIGWI 

LETRAS-

UFES 
PROCESSO SELETIVO - 38/2023 PROGRAD 

ORGANIZAÇÃO: UFES - UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

RELATÓRIO DE INSCRITOS 

 CPF SITUAÇÃO DETALHAMENTO DA SITUAÇÃO

 ###.###.181-60 Indeferida 

 
Candidato não 

efetivação da

- No caso do interessado ter realizado o Ensino Médio fora do

Brasil, enviar parecer de equivalência, emitido por Secretaria de

Estado de Educação.

-PORTUGUÊS LICENCIATURA MATUTINO - GOIABEIRAS_VITÓRIA 

 

 
DETALHAMENTO DA SITUAÇÃO 

Candidato não apresentou a documentação necessária para 

da inscrição, conforme item 3.4 do edital 38/2023: 

No caso do interessado ter realizado o Ensino Médio fora do 

Brasil, enviar parecer de equivalência, emitido por Secretaria de 

Estado de Educação. 



ORGANIZAÇÃO:

 

 

INSCRIÇÃO NOME 

  

  

0000022 BLONDE ERUDITE LOUBOUNGOU 
  

  

  

 
0000052 

 
BORNO CELESTIN 

  

0000024 DARWIN JESUS AVILEZ PALMA 

0000017 DIEUNER ELIE 

0000039 EVALSON DUPERVAL 

0000012 EXAUCÉE MADZIA NGOUBILI NGAMBANI 

0000014 FLORANGEL DEL CARMEN ESCORCIA TIRADO 

0000054 JEAN JUNIOR FILS AIME SAINT LOUIS 

0000048 JOB BEAUSEJOUR 

  

  

0000050 JOHN NONVIGNON BOSSIS HONFOGA 
  

  

  

  

0000005 KETTIA PIERRE 
  

  

0000037 LINE PATCHINA MAIGNANT 

  

  

  

  

  

  

  

  

 
0000028 

 
MANOUCHECA CELIMA 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

0000051 MARC ROBERT DONN SIMEUS 
  

  

0000032 OSWALNIH CAPRICE 

0000007 ROGÉRIO BRUNO INGLÊS MUONDO 

0000013 SETH MURIELLE KONGO LUIZAN 

0000008 SONIA HELENA INGLÊS MUONDO 

  

  

  

  

0000042 VICTORY AWELE NWOMOKO 
  

  

  

  

0000035 YIYETOTY LIDWINE NDAH 

MEDICINA BACHARELADO INTEGRAL (MATUTINO/VESPERTINO) 

UFES 
PROCESSO SELETIVO - 38/2023 PROGRAD 

ORGANIZAÇÃO: UFES - UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

RELATÓRIO DE INSCRITOS 

CPF SITUAÇÃO DETALHAMENTO DA SITUAÇÃO

  Candidato não apresentou a documentação necessária para
  efetivação da inscrição, conforme item 3.4 do edital 38/2023:

###.###.761-08 Indeferida - Tradução simples do comprovação da conclusão do ensino
  médio. 
  - Declaração de residência com assinatura.

  Candidato não apresentou a documentação necessária para
 

###.###.981-08 
 

Indeferida 
efetivação da insc

- Parecer de equivalência emitido por Secretaria de Estado de
  Educação. 

###.###.992-75 Deferida - 

###.###.122-77 Deferida - 

###.###.821-12 Deferida - 

###.###.181-77 Deferida - 

###.###.898-92 Deferida - 

###.###.729-09 Deferida - 

###.###.739-92 Deferida - 

  Candidato não apresentou a documentação necessária para
  efetivação da inscrição, conforme item 3.4 do edital 38/2023:

###.###.694-16 Indeferida - No caso do interessado ter reali
  Brasil, enviar parecer de equivalência, emitido por Secretaria de
  Estado de Educação.

  Inscrição indeferida considerando a Resolução nº 66, de 07 de
  dezembro de 2010, com redação alterada pela Resolução nº

###.###.922-18 Indeferida 09/2020 do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, Art 1°,
  parágrafo único: "O refugiado político só poderá obter vaga na
  UFES, nessa condição, por uma única vez".

###.###.371-48 Deferida - 

  Candidato não apresentou a documentação necessária para
  efetivação da inscrição, conforme item 3.4 do edital 38/2023: a) o
  RNE/CRNM, frente e verso, comprobatório da condição de
  reconhecimento brasileiro de refugi
  humanitário; ou qualquer documento equivalente emitido por órgão
  oficial do Brasil, como prova dessa condição, desde que seja
  mencionada a condição de refugiado político nesse documento. b)
  Comprovante de
 

###.###.690-90 
 

Indeferida 
E, ainda, o item 3.4.4 do mesmo edital, considerando a Resolução

nº 01/2021, de 18 de março de 2021, do Colegiado do Curso de
  Medicina, e a Resolução nº 01/2021, de 2 de março de 20
  Colegiado do Curso de Odontologia, os(as) candidatos(as) ao
  curso de MEDICINA e ao curso de ODONTOLOGIA deverão
  apresentar, no momento da inscrição, para fins de desempate,
  histórico de curso de graduação iniciado e não concluído
  possuam. 3.4.4.1. O documento citado no item 3.4.4. não será
  aceito posteriormente, cabendo ao(a) candidato(a) apresentá
  momento da inscrição, conforme previsto neste edital.

  Candidato não apresentou a documentação necessár
  efetivação da inscrição, conforme item 3.4 do edital 38/2023: a)

###.###.371-14 Indeferida comprovação da conclusão do ensino médio 
  conclusão do ensino médio realizado no exterior, devidam
  validado pela secretaria de estado de educação brasileira.

###.###.329-21 Deferida - 

###.###.118-44 Deferida - 

###.###.211-27 Deferida - 

###.###.268-47 Deferida - 

  Candidato não apresentou a documentação necessária para
  efetivação da inscrição, conforme item 3.4 do edital 38/2023:
  comprovação da conclusão do ensino médio 
  conclusão do ensino médio realizado no exterior, devidamente

###.###.681-45 Indeferida validado pela secretaria de estado de educação brasileira.
  Bem como o exigido no item 3.4.4. do edital 38/2023: histórico de
  curso de gr
  possua. Este documento só será aceito no momento da inscrição,
  não poderá ser apresentado posteriormente.

###.###.520-44 Deferida - 

MEDICINA BACHARELADO INTEGRAL (MATUTINO/VESPERTINO) - MARUÍPE_VITÓRIA 

 

 
DETALHAMENTO DA SITUAÇÃO 

Candidato não apresentou a documentação necessária para 

efetivação da inscrição, conforme item 3.4 do edital 38/2023: 

Tradução simples do comprovação da conclusão do ensino 

Declaração de residência com assinatura. 

Candidato não apresentou a documentação necessária para 

efetivação da inscrição, conforme item 3.4 do edital 38/2023: 

Parecer de equivalência emitido por Secretaria de Estado de 

 

Candidato não apresentou a documentação necessária para 

efetivação da inscrição, conforme item 3.4 do edital 38/2023: 

No caso do interessado ter realizado o Ensino Médio fora do 

Brasil, enviar parecer de equivalência, emitido por Secretaria de 

Estado de Educação. 

Inscrição indeferida considerando a Resolução nº 66, de 07 de 

dezembro de 2010, com redação alterada pela Resolução nº 

09/2020 do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, Art 1°, 

parágrafo único: "O refugiado político só poderá obter vaga na 

UFES, nessa condição, por uma única vez". 

Candidato não apresentou a documentação necessária para 

efetivação da inscrição, conforme item 3.4 do edital 38/2023: a) o 

RNE/CRNM, frente e verso, comprobatório da condição de 

reconhecimento brasileiro de refugiado(a), ou portador(a) de visto 

humanitário; ou qualquer documento equivalente emitido por órgão 

oficial do Brasil, como prova dessa condição, desde que seja 

mencionada a condição de refugiado político nesse documento. b) 
Comprovante de residência. 

E, ainda, o item 3.4.4 do mesmo edital, considerando a Resolução 

nº 01/2021, de 18 de março de 2021, do Colegiado do Curso de 

Medicina, e a Resolução nº 01/2021, de 2 de março de 2021, do 

Colegiado do Curso de Odontologia, os(as) candidatos(as) ao 

curso de MEDICINA e ao curso de ODONTOLOGIA deverão 

apresentar, no momento da inscrição, para fins de desempate, 

histórico de curso de graduação iniciado e não concluído, caso 

possuam. 3.4.4.1. O documento citado no item 3.4.4. não será 

aceito posteriormente, cabendo ao(a) candidato(a) apresentá-lo no 

momento da inscrição, conforme previsto neste edital. 

Candidato não apresentou a documentação necessária para 

efetivação da inscrição, conforme item 3.4 do edital 38/2023: a) 

comprovação da conclusão do ensino médio - certificado de 

conclusão do ensino médio realizado no exterior, devidamente 

validado pela secretaria de estado de educação brasileira. 

Candidato não apresentou a documentação necessária para 

efetivação da inscrição, conforme item 3.4 do edital 38/2023: 

comprovação da conclusão do ensino médio - certificado de 

o do ensino médio realizado no exterior, devidamente 

validado pela secretaria de estado de educação brasileira. 

Bem como o exigido no item 3.4.4. do edital 38/2023: histórico de 

aduação (MEDICINA) iniciado e não concluído, caso 

possua. Este documento só será aceito no momento da inscrição, 

não poderá ser apresentado posteriormente. 



ORGANIZAÇÃO:

 

 

INSCRIÇÃO    NOME 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

0000057 GLAD RODNIE KAYA NIANGUI 

NUTRIÇÃO BACHARELADO INTEGRAL (MATUTINO/VESPERTINO) 

UFES 
PROCESSO SELETIVO - 38/2023 PROGRAD 

ORGANIZAÇÃO: UFES - UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

RELATÓRIO DE INSCRITOS 

 CPF SITUAÇÃO DETALHAMENTO DA 

 ###.###.041-36 Indeferida 

 
Candidato não apresentou a documentação necessária para

efetivação da

- Frente e vers

comprovação da conclusão do ensino médio:

a) Certificado de Conclusão do Ensino Médio realizado no exterior,

devidamente validado pela secretaria de estado de educação

brasileira, ou;

b) Histórico Escolar de conclusão do ensi

Brasil, seja na modalidade de ensino regular, seja na modalidade

de educação de jovens e adultos, ou;

c) Certificado de conclusão do ensino médio através do Exame

Nacional do Ensino Médio 

d) Certificado de conclusão pelo Exame 

de Competências de Jovens e Adultos 

 
- No caso do interessado ter realizado o Ensino Médio fora do

Brasil, enviar parecer de equivalência, emitido por Secretaria de

Estado de Educação.

 
- Comprovante de residência.

NUTRIÇÃO BACHARELADO INTEGRAL (MATUTINO/VESPERTINO) - MARUÍPE_VITÓRIA 

 

 
DETALHAMENTO DA SITUAÇÃO 

Candidato não apresentou a documentação necessária para 

da inscrição, conforme item 3.4 do edital 38/2023: 

Frente e verso, de um dos documentos abaixo, como 

comprovação da conclusão do ensino médio: 

Certificado de Conclusão do Ensino Médio realizado no exterior, 

devidamente validado pela secretaria de estado de educação 

brasileira, ou; 

Histórico Escolar de conclusão do ensino médio, realizado no 

Brasil, seja na modalidade de ensino regular, seja na modalidade 

de educação de jovens e adultos, ou; 

Certificado de conclusão do ensino médio através do Exame 

Nacional do Ensino Médio – ENEM, ou; 

Certificado de conclusão pelo Exame Nacional para Certificação 

de Competências de Jovens e Adultos – ENCCEJA. 

No caso do interessado ter realizado o Ensino Médio fora do 

Brasil, enviar parecer de equivalência, emitido por Secretaria de 

Estado de Educação. 

Comprovante de residência. 



ORGANIZAÇÃO:

 

 

INSCRIÇÃO NOME 

 
 
 

0000011 

 
 
 

DON SAGESSE KONGO DIA LULENDO 

 
 
 

   

0000019 MAGDALA FILS AIME MICHEL 

0000021 MARTHINNE JEAN BAPTISTE 

 

ODONTOLOGIA BACH

UFES 
PROCESSO SELETIVO - 38/2023 PROGRAD 

ORGANIZAÇÃO: UFES - UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

RELATÓRIO DE INSCRITOS 

CPF SITUAÇÃO DETALHAMENTO DA SITUAÇÃO

###.###.381-74 

 
 
 

Indeferida 

Candidato não apresentou a documentação necessária para

efetivação da

- Parecer de equivalência, emitido por Secretaria de Estado de
 Educação. 

- Comprovante de residência legível.

###.###.752-04 Deferida - 

###.###.481-36 Deferida - 

ODONTOLOGIA BACHARELADO INTEGRAL (MATUTINO/VESPERTINO) - MARUÍPE_VITÓRIA 

 

 
DETALHAMENTO DA SITUAÇÃO 

Candidato não apresentou a documentação necessária para 

da inscrição, conforme item 3.4 do edital 38/2023: 

Parecer de equivalência, emitido por Secretaria de Estado de 

 

Comprovante de residência legível. 

 


